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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO
- Controladoria Geral
[bookmark: _Hlk210895343]
DECLARAÇÃO DE NÃO NEPOTISMO


Eu, ____________________________________________________, brasileiro(a), _______________ (estado civil), RG nº _____________________________, órgão emissor ______________, CPF nº __________________________,
residente à Rua/Avenida _______________________________________________, nº__________, complemento ___________________________________________, bairro_______________________________________________, cidade_______________________________________________, estado_____________________________________,
tendo sido nomeado(a) para o cargo em comissão de ____________________, integrante do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Porto Murtinho - MS, DECLARO, sob as penas da lei (art. 2º da lei 7.115/1983). 

(    ) NÃO possuir cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, que se enquadrem nas vedações na Lei nº 8.429/1992, Lei nº 14.230/2021, Lei Municipal n° 1669/2019 e Súmula Vinculante nº 13 do STF

Para os fins desta declaração, consideram-se parentes consanguíneos e por afinidade:
 - Parente em linha reta até o terceiro grau (pai e mãe, filho e filha, avô e avó, bisavô e bisavó). 
- Parente colateral até o terceiro grau (irmão, irmã, tio, tia, sobrinho, sobrinha).
 - Parente por afinidade até o terceiro grau (cunhado e cunhada, sogro e sogra, enteado, genro e nora, padrasto e madrasta do cônjuge, pais dos sogros, filhos do enteado, bisneto e bisneta do cônjuge).


(    ) POSSUIR cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, membro ou servidor(a) cedido ou colocado à disposição do poder público, abaixo relacionado, no âmbito da administração pública municipal: 
Nome:______________________________________Órgão:______________________________.
Nome:______________________________________Órgão:______________________________.

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo:
Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular.



Porto Murtinho - MS, ______de _________________ de _____________




_________________________________________
Assinatura
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